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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £

Locação-venda £ Combinação dos anteriores £

II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante

Sistema telecontagem da EEM — Empresa de Electricidade da Madeira, S. A.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O concurso tem como objecto o fornecimento e instalação de um sistema de

telecontagem na EEM, através da aquisição de uma plataforma que suporte as ne-

cessidades previstas no guia de telecontagem, devendo garantir a escalabilidade

necessária ao crescimento do número de clientes suportados.

Os objectivos do projecto de telecontagem, na EEM, são:

Ler remota e automaticamente 2500 equipamentos de medição de energia com garan-

tias de fiabilidade e performance, de acordo com o guia de telecontagem;

Integrar os roteiros de leitura originados na plataforma comercial;

Integrar as leituras na aplicação de billing e portal da Internet;

Implementar leituras através de PDA’s.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Na sede da EEM — Empresa de Electricidade da Madeira, S. A., na Avenida do

Mar e das Comunidades Madeirenses, 32, freguesia de Santa Maria Maior, concelho

do Funchal.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO    ¢         SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para

Um lote  £ Vários lotes £ Todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO    £         SIM    ¢

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 120 a partir da decisão de adjudicação

(para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Nos termos do caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento está assegurado através de verba própria da EEM.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso podem apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre as mes-

mas exista qualquer modalidade jurídica de associação desde que todas as empresas

do agrupamento apresentem os documentos que são exigidos para acompanhar a

proposta.

No caso de a adjudicação deste fornecimento ser feita a um agrupamento de em-

presas, estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato,

na modalidade jurídica de consórcio externo em regime de responsabilidade so-

lidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

É considerada condição técnica de habilitação ao concurso a demonstração de capa-

cidade técnica na implementação de projectos desta natureza.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos exigidos no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público  ¢ Concurso limitado  £ Processo por negociação  £

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-

tância) ¢
a) O preço — Pr: 60%;

b) O serviço proposto (Sp) — Mérito e adequação técnica da solução proposta aos

objectivos definidos no caderno de encargos: 40 %;

i) Funcionalidades da aplicação, tendo em consideração a descrição geral do siste-

ma conforme definido no capítulo 9 (Sp1): 35%;

ii) Metodologia de execução, meios humanos e controlo de projecto (Sp2):

2,5%;

iii) Transferência de conhecimento ao longo do projecto a uma equipa designada

pela EEM que possibilite manter, suportar e introduzir pequenas funcionalidades

ao sistema (Sp3): 2,5%.

Cada factor será valorado de 0 a 20. A classificação final (Cf) resultará do somató-

rio das classificações consideradas até à centésima, obtidas em cada um dos factores,

Cf = Pr + Qp + Sp.

Preço (0,6)

Fórmula de pontuação: Pr = 0,6 × 20 x Ppmb / Ppa, em que:

Pr = valorização do preço da proposta em apreciação;

Ppmb = preço da proposta de valor mais baixo;

Ppa = preço da proposta em apreciação.

Serviço proposto

Fórmula de pontuação: Sp1 = 0,35 × 20 × Sp1a

Fórmula de pontuação: Sp2 = 0,025 × 20 × Sp2a

Fórmula de pontuação: Sp3 = 0,025 × 20 × Sp3a, em que:

Sp1a = funcionalidades da aplicação da proposta em apreciação, com valor máximo

de 1;

Sp2a = metodologia de execução, meios humanos e controlo de projecto da propos-

ta em apreciação, com valor máximo de 1;

Sp3a = transferência de conhecimento da proposta em apreciação, com valor máximo

de 1.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 23 /04 /2007
Custo: 750,00. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento de 750,00 euros por exemplar, acrescido de IVA à taxa legal, a ser efec-

tuado no acto da entrega em numerário ou cheque visado, passado à ordem da

EEM, S. A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

07 /05 /2007
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos

pedidos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

06  meses a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público de abertura das propostas poderá assistir quem o pretender, mas

só poderão nele intervir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente creden-

ciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 08 /05 /2007
Hora: 10 horas. Local: na sede da EEM — na Avenida do Mar e das Comunida-

des Madeirenses, 32.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

05 / 03 /2007

5 de Março de 2007. — A Directora de Serviço, Cristina Dantas.

2611000078

SATA — GESTÃO DE AERÓDROMOS, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

SATA — Gestão de Aeródromos, S. A. Presidente do Conselho de

Administração

Endereço Código postal

Avenida do Infante D. Henrique, 55, 2.º 9500-150

Localidade/Cidade País

Ponta Delgada Portugal

Telefone Fax

296209710 296672090

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

duarte.cunha@sata.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução ¢
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concepção/construção do armazém para o material de placa do aeroporto da ilha do

Pico — Açores.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Elaboração do projecto e execução da empreitada de construção de um armazém

para o material de placa de um aeroporto, montagem, construção, desmontagem, de-

molição e manutenção do estaleiro.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

No lugar de Bandeiras, concelhos da Madalena e de São Roque do Pico, ilha do

Pico, Região Autónoma dos Açores, Portugal.

Código NUTS

PT200 ACORES.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.00.00.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal45.21.33.30-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

45.21.33.31-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

Objectos74.00.00.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 74.00.00.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares74.22.40.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

74.22.00.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Secção F (Construção), divisão 45 (Construção), grupo 45.2 [Construção de edifí-

cios (no todo ou em parte) trabalhos de engenharia civil], classe 45.21 (Constru-

ção geral de edifícios e engenharia civil), secção K, divisão 74 (Outros serviços

prestados principalmente às empresas), grupo 74.2 (Serviços de arquitectura, de

engenharia e técnicas afins), classe 74.20 (Serviços de arquitectura, de engenharia

e técnicas afins), categoria 74.20.3 (Serviços de engenharia e técnicas afins) e sub-

categoria 74.20.37 (Serviços de engenharia e técnicas afins, n. e.).

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Elaboração de um projecto de um armazém para o material de placa de um aeroporto,

sua execução por empreitada, estaleiro e fornecimento de telas finais.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 300 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Ao adjudicatário será exigida uma prestação de uma caução no valor de 5% do

valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Financiamento com verbas comunitárias e regionais.

De acordo com o preceituado nos artigos 21.º e 202.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março, os trabalhos executados são medidos mensalmente e os pagamentos

são efectuados com base nas quantidades apuradas, às quais se aplicam os corres-

pondentes preços unitários.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Agrupamentos de empresas sem que entre elas exista qualquer modalidade jurídi-

ca de associação, desde que todas as empresas satisfaçam as condições do caderno

de encargos. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresen-

tação da proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis perante a enti-

dade adjudicante pela manutenção da sua proposta com as legais consequências.

No caso de a adjudicação ser feita a um agrupamento de empresas, estas

associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade

de consórcio externo em regime de responsabilidade solidária, indicando logo

quem é o líder do consórcio.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Concorrentes que comprovem a sua idoneidade, capacidade financeira, económica e

técnica, nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, nomeadamente:

a) Concorrentes não detentores de alvarás de construção ou que não apresentem

certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, devem apresen-

tar os documentos indicados no artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março, e respeitar índices mínimos de liquidez geral, de autonomia financeira e de

grau de cobertura de imobilizado;

b) Concorrentes não detentores de alvarás de construção que apresentem certifi-

cado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados de Estado perten-

cente ao espaço económico europeu, devem apresentar os documentos indicados

no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e respeitar índices míni-

mos de liquidez geral, de autonomia financeira e de grau de cobertura de imobili-

zado;

c) Concorrentes detentores de alvarás de construção, devem apresentar os documen-

tos indicados no artigo 69.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e ser possui-

dores das seguintes habilitações:

c.1) Das 1.ª (estruturas e elementos de betão) e da 2.ª (estruturas metálicas) subca-

tegorias da 1.ª categoria (edifícios e património construído) e da classe correspon-

dente ao valor da proposta;

c.2) Da 2.ª subcategoria (Movimentação de terras) da 5.ª categoria (Outros traba-

lhos) e da classe correspondente ao valor dos trabalhos especializados que lhe diga

respeito.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) No caso de consórcio externo ou agrupamento complementar de empresas, deverá

ser apresentado o acordo-promessa celebrado entre as empresas interessadas, com

menção das formas de associação reguladas pelo quadro legal vigente;

b) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, morada, estado civil,

número fiscal de contribuinte, número de bilhete de identidade ou, no caso de pes-

soa colectiva, a denominação social, número de pessoa colectiva, sede, filiais que

interessem à execução do contrato, objecto social, nome dos titulares dos corpos

sociais e de outras pessoas com poderes para a obrigarem, conservatória do registo

comercial onde se encontra matriculada e o seu número de matrícula nessa conser-

vatória;

c) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade compe-

tente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabele-

cimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de

declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes

ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço económico euro-

peu;
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d) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto ou no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou na qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Cópia autenticada da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de

IRS ou IRC, na qual se contenha o carimbo «Recibo» (ver nota 8 da Portaria

n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro) e, se for o caso, documento equivalente apresen-

tado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade, a empre-

sa deve apresentar cópia autenticada da respectiva declaração;

c) Cópias das declarações anuais para efeitos de IRS, acompanhadas do respectivo

anexo I, ou IRC, acompanhada do respectivo anexo A, relativas ao último exercício

e aos anos 3 anos (Portaria n.º 1547/2002, de 24 de Dezembro, e Decreto-Lei

n.º 12/2004, de 9 de Janeiro), e se for o caso, documentos equivalentes apresenta-

dos, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal;

d) Declaração sobre o volume de negócios da empresa nos três últimos exercícios,

assinada pelo representante legal da empresa.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos responsáveis pela

orientação do projecto e da obra, designadamente do director técnico do projecto,

do director técnico da empreitada e do representante permanente do empreiteiro na

obra;

b) Lista dos projectos e das obras já executados da mesma natureza da obra posta

a concurso, acompanhada de certificados de boa elaboração/execução relativos aos

projectos e às obras mais importantes; os certificados devem referir montante, data,

local de elaboração/execução dos projectos e das obras e se as mesmas foram execu-

tadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal e a ferramenta especial a utilizar na obra e se é próprio, alugado

ou de qualquer forma;

d) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione os técnicos,

os serviços técnicos e os encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à elaboração do projecto e à obra, para além dos indicados na alínea a) des-

te ponto.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço — 50%;

2 — Solução técnica — 20%;

3 — Solução arquitectónica — 20%;

4 — Programação proposta e sua adequabilidade às condições locais — 5%;

5 — Dimensionamento dos meios mecânicos e humanos para o tipo e importância

da obra — 5%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Processos n.º 47.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

20 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250,00 euros + IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento adiantado em numerário ou em cheque emitido a favor de SATA —

Gestão de Aeródromos, S. A., na Tesouraria, sita à Avenida do Infante D. Henrique,

55, 6.º, Ponta Delgada, 9500-150 Ponta Delgada.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 15 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

As interessadas e as que pretendem intervir devidamente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: sala das reuniões do conselho de administração da SATA —

Gestão de Aeródromos, S. A.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

PRODESA.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

21 de Fevereiro de 2007. — O Vogal do Conselho de Administra-

ção, António Maurício de Sousa. 1000311523

RECTIFICAÇÕES

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Ministério das Finanças Direcção dos Serviços de Gestão dos

e da Administração Pública Recursos Financeiros

Direcção-Geral dos Impostos

Endereço Código postal

Rua de Braamcamp, 5, 6.º 1269-019

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal




